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12.9. Pagar seus etnpregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade
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o
pagamento de todos os tributos que, clireta ou indiretaniente, incidam sobre a prestação dos
serviços cotttratados inclusive as contribuições previdenciárias fìscais e parafîscais, FGTS, PiS,
emolumetltos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Amontada por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadirnplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere
a Prefeitura Municipal de Amontada ;
12.10. Disponibilizar, a qualquer teurþo, toda documentação referente ao pagarnento dos tributos,
seguros, ellcargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados coln o objeto do
CONTRATO;
12.11. Respouder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorentes da prestação dos serviços;
12,12. Respeitar as ltorrtas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação peltinente;
13 - ADEQUAçÃO ORçAMENTÁnra
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação con'erão à conta de recursos específìcos
cousignados no Orçarnento Municipal, mediante a seguinte dotação:

UNIDADE
ADMINIST TIVA

DOTAÇÃO
ORÇAryIÐ.Il[TÁRIA

ELE.MTNTO DE
DjtrSPESA

FONTE.DE
'RßCU:RSO

0401 15 451 0057 L010 44.90.51.00 1,700.0000.00

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovagão da
Lei Orçarnentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou
equ ivalência de dotações.

Amontada - C8,23 de Março de2026

PREFEITURA DË AMONTÀDA
Âv. í:Ì,:n,rrul Àlírrìc ¿Jøs llc¡r¡r:c,s. 1.353. (ljgntro I CIfr:tì2.S4ó-000 [ t]NpJ: 0t\.58Í.449i0001-$t I CSf:: t,ti.920,220-É

F,rnc; {BB) I g{J03." 3 d 2 11 i [-nroil; govr:rt<:lä]r:rrror:lndo.co.gov.l:r

u'

NOM[ .SETOR ASSINATU]RA

I(ivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
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CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECI-ALIZADA, PARA EXECUTAR A PAVIMENTAÇAO
NAS ESTRADASEM pEDRAs porÉonrcAs, coM REJUNTAMENTo EM ARGAMASSA,

VICINAIS DA LOCALIDADE DE CAMPO GRANDE, NO DISTRITO DE SABIAGUABA,

rr¿uNlcÍplo DE AMoNTAD AICe, CONFORME CONTRATO DE REPASSE No

g 5 45 49 12023/MIDR/CAIXA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

X Planejamento da Contratagão e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

Especificação deficiente da demanda

Média

Dano,Id

1. Contratação e execução deficiente do objeto

Ação Preventiva

erificar se o objeto foi especificado adequadan

contemplandounidade de ntedida, quantitativo, locais

exeoução, quantidade eprazo de início.
1

Alta

Alta

Responsável

Alta

Alta

Id Ação.deContingência

1. Havendo erro, devolver Para complementação e/ou

corregão das informações.

Descumprimento de formalidade legal

Probabilidade: Baixa

Impacto: Baixa

Dano

Ausência de ato designatório da equiPe de Planejarnento de Contratação

Ação Preventiva

Adotar lista de verifrcação clos Procedimentos a

tomados pala o planejalnento de contratação

Responsável

Ordenador

Responsávelrdt
""*.1

Äção.cle :Contlngência

FÊËFflTUÊA Þg AMONTÅOÄ

Â.y. *enurr:rt Âtit:h: c{os Santos. J.3!5i3, tentro I C[F:ü2.540-û00 | tNPJ: 06 58å'4d9/0001-$1 I CGF: Õô'9?0'220-6
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Média

X

Setor Requisitante / Ordenador

Responsável pelo Planejamento

Responsável pelo Planejarnento
Ordenador

trl.esponsável

X

Média

Média
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ato de designação formal da equipe de Alta Administração / Ordenador

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da coutratação

Probabilitlade: Baixa

Impacto: Baixa Média Alta

Dano

Realizar estudo falho, incompleto

Alta

Ação Preventiva

Escolher equipe com conhecimentos

estudos eni tempo hábil Para que

durante a fase de planejarnento.

suftcientes para

näo haja preju

c;p;"ìä; ;;-;;öiõËJäiöoir'i¿o' para realizat

de planejamento da contratação

Responsável

Alta administração / Ordonador

Ordenador

Alta

Responsável

1

Projeto Básico e/ou Estudos preliminares clefÏcientes

P ade:

Impacto:

Id Dano

1

Id AçãoPreventiva.

Elaborar lista de verificagão que contemple, no q Responsável pelo planej atnento

1 conber, osrequisitos previstos no Decreto Municipal

t1412024 que regulamentou a Lei 14,133121 no ârnbito

município, bem como a observâucia das nonnas

de engenharia e arquitetura para a elaboração do

Básico.

Seguir o Projeto Básico aprovado pelo o MunicíPio Equipe Técnica de engenharia

Amontada/CE

Ação:de Contingência Responsável

PÊSF'gITURÂ ÞE ÀMONTÅD,À

/¡r,. ûo,rrrrrt Äti¡rio clo* Sanros. Lii$lil. Centro I CT.f¡:ß?-.54(r-()00 I CNÞJ: 0ô.5f.t1.4'1910001-'ql' I CüF:0&'$20'220-ü
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Alta administração

Alta adrninistração /

trlesponsáve"l

Ordenador

Ordenador

Média

X

AltaXMédia

XMédiaBaixa

Baixa

:.,i :i :,i i¡:.=.: i*ffi;i;;'ii#*¡,iiå#-iR#tål$*lgïl'*å,¡l!ffiÉffi
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Corrigir as defrciências detectadas nos estudos

preliminares e/ou Projeto Básico.

Responsável pelo planejamento

Equipe Técnica de engenharia

Falha na elaboração do Termo de Referencia

Probabilidade: Baixa

Impacto: Baixa

Dano,

1 Licitaçáo fracassada, deserta ou contratação e execugão deficiente.

Ação Pneventiva

Alta

Alta

Alta

I
?

I

¡

r
I

Resp

Propor lista de verificação que iderltifique, no que couber Responsável pelo Planej alnellto

os requisitosprevistos no Decreto Municipal rf ll4l2
que regulamentou a Lei 14.133121 no âmbito

t11UlllClplo.
ResponsrivelAção de Contingência

1

Id
termo de referência e incluir as instruções Responsável pelo Planej amento

Ordenador

Desaprovação dos atos da fase preparatórira e minutas pelo Setor Jurídico

Probabilidade: Alta

Revisão do

, 
u-ït":t""::. 

-.

Impacto:

Id

Baixa

Dano

1 Atraso no processo e collsequentetnente ua contratação

Äção Preventiva

1. Revisar todos os atos da fase preparatória do

bem como as tninutas elaboradas, se estão de acordo Ordenador

a Lei no 14.13312023, Decreto Municipal N' 11412024

dernais regulamentos que regem as Contratações Pú

antes do envio para o Setor Jurídico responsável

emissão de parecer.

pelo planejamento /

ïa Açãode Contingência

I Deterrninar a correção e adequaçãos dos atos

desacordo coln as ligislações, cofnorme apontamentos

Setor Jurídico responsável pela emissão do parecer

estabelecendo prazo para proceder com as devi

ad

Atraso na publicação do edital e andamento do processo licitatório

Ordenador

PIIgFgIIUITA Þg AMÙNTÀOA
Âv. rlerrerut Ati¡:ì* rJos Snntc,¡. 1B{5i3. Çs,rrtro I CÍf:02.s40-000 I CNPJì 00.58f.ndsiûÔ01-!1 | C6f^: 0{i.(}2Û.220"tj
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X

X

Média
"iffidiä

MédiaXBaixa

X Média
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Probabilidade:

I Inpacto:

ird

Baixa Média

Baixa Média

Atraso no processo e consequentemente na contratação

Ação,Freventiva

&ÖVËRNÛ MUNICIPÀL

X Média

Alta

Alta

Responsável

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

1 Monitorar o andamento dos procedimentos de pu

e demais fases da licitação junto ao Setor de Licitações

Ação cle Contingência

1 Intervir junto ao Setor de Licitações, se informando d Ordenador

rnotivações dos atrados para que eventuais falhas téctl

e/ou hulnanas seiam sanadas

î

å

3

Responsável

Alta

Alta

Licitante vencedora não assinar o contrato

Probabilid

Impacto:

1.

I
1

I

?

r

Média

Dano

Não contratação e atraso na execução do servrços

Ação Preventiva

Analisar e j u lgar de forma objetiva as propostas de

e a docutnentação de habilitação, conforme os princípi

das licitações públicas e especifìcações técnicas

Projeto Básico, se necessário até promovendo diligênci

para sanar eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar

julgarnentos, para atestar de fato que a licitante a s

declarada vencedora curnpra todos os requisitos e tenha

c apa g-i f g{.9 9.:"fp-'"1 :::t oi 
þ9"-L :

Revisar todo o processo de julgamento antes

Responsável

Comissão de Contratação / EquiP

técnioa de engenharia

Ordenador

S

',

hornologação
Responsável

ordem Comissão de Contratação

requisitos

rir processo adrninistrativo de penalizaçáo Ordenador

itantes que não atenderem a convocação para assllla

e contrato
) e/ou revogar o processo em caso de identificação

insanável e/ou irregularidades, determinando

Ordenador

3. Ordenador / Setor Jurídico i
Controladoria Interna / Alta
Administração

PREFEIIURA Dg ÀMûNTAüA
clo¡ Íirrrrr'o:;. l.13Si:1. Centro I ÇtP:&2.54û-000 f ûNruì 06 5fJ!..4d$/0ÛCI1"$Ì I C6F: Öû¡ 020'220"#

f;rn¿: (Bål) f,9l)û3."3á23 i lî-rn<ril:3¡ovlrnottìJnnrorttotl<r-crr,gov'l>r
Âv. lierrixul Äli¡:ir:
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abettura de processo administrati

Contt'atada não oumprir o contrato, om todo ou em paÚo

Probabilidade: Baixa X Média

Inr¡racto: Baixa Média

Alta

Alta

Responsável

Fiscal de contrato / Gestor de

contrato / Equipe técnica de

. ¡$. -i i*.'i.ti^;rl,

Id

1.

Dano

Id

Atraso e/ou não execução dos serviços

Ação Preventiva

I Acornpanhar a execução coutratual e realizar notiflt

quanclo necessário
/ Ordenador

Ação de Contingência Responsável

1. Proceder com processo de rescisão contratual e a Fiscal de contrato / Gestol de

de processo administrativo para penalisação coutrato / Ordenador / Setor

Contratada infratora Jurídico / Controladoria Interna

,| Analisar a viabilidade de convocação da Comissão de Contratação

colocada no processo licitatório, cumprindo os requisito Ordenador

¿l li:iturg
Não havendo a viabilidade de

colocadas na licitação, determinar a abeúura de

licitatório

3. convocação das proxim Ordenador

Substituir Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou Ordenador / Alta Adrninistração

técnica de ettgenharia em caso de incapacidade,

cutnpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento

irregularidades, coln abettura de processo

d isciolinar coufortne o caso

Amontada (CE) ern 23 de Março de2026'

PËËËËIIUHÀ TS AMûNTÅOÅ
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ASS'INATURA.SETORNOM,Ð

Secretaria MuniciPal de

InfraestruturaI(ivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
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ANEXO - III
DECLARAçOnS

Ao Sr. Agente de Contratação/Cornissão de Contratação do Município de Arnontada

CONCORRÊNCIN ELETRÔNICA N" XXXXXXXXXXXX

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ no com sede

na................ através de seu representante legal infra-assinado, que:

A proponerrte deverá DECLARAR:

a) Não emprega rìenor de l8 anos em trabalho notunto, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos, salvo menor, a paftir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII,
da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do ar1. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

c) Inexiste quaisquer fatos irnpeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea

por Ato do Poder Público MLrnicipal, ou que esteja ternporariamente impedida de licitar, contratar ou

transacionar com a Administração Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.13312021);

d) Não possui funciouário público no quadro societário da empresa;

e) Esrá adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e llos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data de sua entrega em

clefinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrunlento

convocatório;
g) Atende aos requisitos de habiliTação, e o declarante responderâpela veracidade das infonnações

prestadas, na fonna da lei (art. 63,1, da Lei no 14.13312021)'

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto

da licitação e corn os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras llormas específicas.

.j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendirnento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos terrnos de ajustamento de conduta vigentes na clata

de entrega das propostas.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Norne Legível/Cargo)

PRäËIiITUIIÀ *H AMÕ}.ITÅ$À
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ANEXO IV
MoDELos DE DEcLAn¡ÇÃo "PRoPosrA"

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante
intermédio do

(firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por
após ter analisado minuciosamente todo o

conteúdo do e seus anexos e ter tomado

conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÖE

executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de RS

(valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo:

AFIXAÇÃ.O DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é váúida por 60 (sessenta) dias

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)

PRãPEITIJRÅ SË ÂMüI.ITÁüA
Åv. üer:rrtrl Åiipi$ <lÕs Sdnt*s. 13$3, t*ntro ! ÇËË:ô2.54t-00# j tìNF..l: 0S.SSå.44É100tf-Sf I ÇSñ: ü6.93{1.220-$
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ANEXO IV.I
MoDELo DE DEcLAn¡.ÇÃo pRoposr¡. ncoNôvucA TNTEGRA cusros PARA

ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS.

Proc. no xxxxxxx
Concorrência Pública No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no xxxxx, por intermédio de

seu representante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declara para todos fins
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das propostas.

de de xxxxx.

Assinatura

PKäPgITUNÅ DËÂM&NTÅÞÂ
:trv.ü+**r'ul ,trli¡:ì*C*s5{ntas.L3$3,*antro i CËF:{i2.S{i}-00fi i tNFJ: f}6.*82./t481ûÛOf-$f I CüF:û0.å30.22û-Û
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS

EDITAL DD CONCOnnnNCfn N.o xxxxxxxxxxxx

CONTRATO N" X)VXXXX
coNCoRRnNcrn nr,rrnôxlcA No

O vfuNfCÍpIO DB AMONTADA-, com sede a Av.-, CNPJ r.o 

-,

doravante denominado simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo

Sr e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ no .........'....., corrt sede

à ...........,, telefone e e-rnail neste ato devidamente representada pelo senhor(a)

portador(a) do RG no .,......,. e CPF no ........,......, doravaute denominada simplesmente

CONTRATADA, tCNdO EM ViStA O TESUItAdO dA CONCONNÊNCTA ELETRÔNICA N"

, PROCESSO N" 

-, 

pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO LINITARIO, tern entre sijusta e contratada, pela Lei no

14J33 de 0110412027, Dexeto Municipal no e demais norfitas regulamentares

aplicáveis à espécie e slras alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os

térrnos e co¡dições do edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições

segu i ntes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL' DAS

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA vIGÊNcIA DO CONTR,A.TO E DO PRAZO DE GARANTIA

OBJETO:

1.1. Da Garantia Contratual:
Ll.l. Não houve exigência da garantia da contratação previsto no artigo 96 e seguintes da Lei no

| 4,133, de 2021
1.2. Das Exigôncias Técnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações cotitidas

¡o A¡exo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo

todos os seLls detalhes construtivos constantes do projeto.

1.2.2. O Município de Amontada recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações

contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de

eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.

1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, tarnbém. por todos os custos, diretos e indiretos,

apurados na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato.

1.2,4. A CONTRATADA é resporrsável pela qualidade final do objeto contratado.

1 .2.5. A, CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais,

devenclo a obra ser acompauhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica,
junto à entidade profissional colupeteute, dos Responsáveis Técnicos.

1.3. Da Vigência do Contrato:
1 .3.1. A vigê¡cia do contrato terá um prazo máximo de _ , para sua completa realizaçáo,

confonne cronogralna físico-financeiro, podendo ser prorrogada mediante justificativa, coln base na

legislação vigente, salvo interrupção autorizada pela contratante, por qualquer motivo de força maior

que venha ocorrer, confonne previsão do edital.
1.4. Do Prazo de Garantia:
1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obraprazo de garantia mínimo de 05 (CINCO)
ANOS' contados a parlir da data do recebimento definitivo da obra pelo Município de Amontada'
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z. cLÁusur,¿, SEGUNDA: Dos pRnços, DAS MEDIÇOES, DA FSRMA DE
IAGAMBNTo E ATUALIZAÇÃo tvloNrrÁnr¡.
2.1. Pagarâ, Município de Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na

Cláusula Primeira, o Valor Total de R$

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas

indiretas (BDI), transportes, catgae descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumeutos legais,

custos de mobilização de equiparnentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe

de trabalho, insulnos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer

espécie, licenças, doculnentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se ltouver incidência,

encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravâ-los e lucro, sendo de inteira

responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em tnolnento algurn e sob nenhuma

alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Amontada, a

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

2.3, Periodicarnente, a Fiscalização realizarâa conferência da execução dos serviços e a medição dos

quantitativos efetivarnente executados no período:
2.4. Para tarrto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de rnedição dos serviços

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Depaftamento

cle Obras do Município de Amontada e protocolado'
2.5. A 1o rnedição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e

abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.

2.6. Os serviços previstos llo orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados

de acordo corn o projeto;
2.7. O Município de Amoutada analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05

(cirrco) dias úteis após o protocolamento da rnesma, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota

Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a análise do Município de Amontada, constatadas eventuais divergências, a

CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;

2,9, Após o fechamento e aprovação da medição, o Município de Amontada autorizarâ a

CONTRATADA a ernitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento

juntamente com a rnedição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-

a à Depaftamento de Obras, sendo que posteriormente o Deparlameltto de Obras irá remete-la à

Divisão Financeira do Município de Arnontada,
2.10. O Município de Amontada efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento

da nresrna, e se em conformidade, no prazo de até 30 dias uteis, após a liquidação.

2.1 L Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o Termo

de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.

2.12. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável qLre a

CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por tneio das guias

GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tenipo

de Serviço e Inforrnações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaratn o serviço,

bem corno do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando

couber:
2.13.F,n se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de

conforrnidade coln as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,

constando o ¡orne do Município de Arnontada, o núunero do Contrato ao qual se vinculam e o(s)

níunero(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);
2.14. As comprovações relativas ao FGTS a sereln apresentadas deverão corresponder ao período de

execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
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2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Amontada da nota fiscal/fatura, a

CONTRATADA deverâfazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e

deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.
2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso uão haja decorrido o prazo legal

para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das guias de

recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devidarnente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento,
2.17. Jut"tto corn a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que

executararn o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do Município de

Amontada efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado:

2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das

contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
2,19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, úrltima

cornpetência, referentes aos seus empregados.
2.20. Havetrdo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresetrtar as guias que

colltprovem tal pagamento ao Município De Arnontada, para fins de devolução da quantia retida'

2.21. Se a CONTRATADA não apreserrtar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no prazo

fixado, o Município de Amontada poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da rnedição cujos comprovantes não foreln

apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá

providerrciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.
2.25. Não haverá atualização nos preços quarrdo o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da

CONTRATADA. Havendo atraso uo pagamento da parcela, desde que motivada por

responsabilidade por parte do Município de Amontada, o valor da parcela poderá ser atualizado -
pro rata die - de acordo com o IPCA (lndice de Preço ao Consumidor Arnplo) do IBGE.
2.26. O Município de Amontada poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s),

no caso de inadirnplência da CONTRATADA para com o Município De Amontada na execução

deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagalnento(s) permarlecerâ até a devida regttlarização por parte da

CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRATADA enr situação de recuperação judicial, deverá apresentar

declaração, relatório ou docurnento equivaleute de seu administrador judicial ou, se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está

curnprindo o plano de recuperação judicial.
2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto coln os demais

cornprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do

p I ano de recuperação extraj udicial.
2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegttra ao

Município De Amontada o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXBCUÇÃO, DO RBCEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITIVO
3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de ( ), após a expedição da Ordem de

Serviço efetuada pelo Município de Amontada, confonne cronograma físico-financeiro, podendo ser

prorrogado nos tertno da legislação vigente e rnediante justificativa.
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3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fìscalização de sua qualidade e conformidade coln

proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Amontada, em seu

exclusivo entendimento, determinar arealização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência
e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até l5 (quinze) dias após

comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado
assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as

correções da obra, sendo que o descurnprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicarâna aplicação

da rnulta especifrcada na Cláusula Sétima deste Contrato, salvo por motivos devidamente justificados

e aceitos pelo Município de Amontada.
3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fìscalização, fica suspenso o curso

do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s)

irregularidade(s).
3.5. Ao término da obra, a CONTIIATADA deverá comunicar ao Município de Amontada, por

escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório Final.

3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o Município de Amontada emitirá laudo de

realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais

adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.

3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Amontada receberá

provisoriamente.
3.S. A obra somente será recebida definitivarnente no prazo de 90 (noventa) dias corridos co¡rtados

do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente

responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às

suas expeusas, mediante sirnples notificação do Município de Amontada, na qual assinalarâ prazo

para realização dos serviços apontados.

:.q. O recebimento defluritivo se dará por rneio de Termo de Recebimento fonnal ou pelo simples

decurso do prazo previsto neste Contrato, collì exceção dos eventos abaixo:

3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município de

Anrontada, no sentido de que a CONTRÄTADA devarealizar o serviço de adequação, correção ou

outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o Município de

Anrontada ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido;
3.1 1 . Caso se-ia retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr

lua sLla integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recomeça a correr

tão logo o Município de Amontada ateste arealizaçáo conforme do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DB OBRAS

E INSTALAÇOES
4.1. A CONTRATADA deverâutilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade

com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se

integrahnente pela segurallça, manutenção, qualidade e quantidade dos Inestnos, de acordo colr o
Arrexo I do Edital.
4.2. O Mu¡icípio de Arnontada se reserva o direito de recusar materiais e equiparnentos que não

estejarn dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos lneslnos,

respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes

quantas necessárias forem e apontar a fiscalizaçáo do Município de Atnontada.

4.3 . O canteiro de obras deverá ser instalado com área suf iciente para desenvolver todas as atividades

necessárias:
4.3.1 . O canteiro de obras deve ser mantido organizado.
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4.4. A, CONTRATADA é obrigada a rnanter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas

condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação

e/ou no Contrato.
4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de urn painel, coln uma placa da obra,

conforme rnodelo apresentado pelo Município de Amontada.
4.6, As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da

respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas
fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento.
4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para rnobilizaçáo e

desrnobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características
originais, às suas expeusas, devendo comunicar expressanìente o Departamento de Obras, antes de

qualquer rnodifi cação necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO
5. 1 Abster-se de oferecer, dar ou se colnprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intennédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda,

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos

à Adrninistração Pública, nacional ou estrangeira, nos tennos da Lei Federal no 12.84612013,

abstendo-se de práticas colno as seguintes:
5.3. Prorneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagetn indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Conrprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar aptâtica
dos atos ilícitos previstos ern Lei;
5.5. Comprovadatnente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissiniular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

5.6, No tocante a licitações e coutratos:
5.7, Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, cornbinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório púrblico;

5.8. Inrpedir, pefturbar ou fraudar arealização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

Afastar oll procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

cel ebrar contrato admin i strativo;
5. I I . Obter vantagem ou benefício indevido, de rnodo fraudulento, de modificações ou prorrogações

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos celebrados coln a Adrninistração Pública;

5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDÄDE SOCIOAMBIENTAL

Ëp äpËlTUìtÁ. Ìir ÂMÕNTå.$Å

lì:üû i¿ltii I l)rlil3..;Ìl:ì:ì I [:-ffioll: (ìoyorrìì)liÌ{]rïì(}'ìi:c;:lil.c':.r;+vl:r

t.:

a



;èjffi

&rmænäædæ
ç{}V,i*i!û MUNIülPÁ1"

6.1 , Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservanclo a faulla e a flora
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigêrrcias

de limpeza, higiene e segurança;
6.2. Resporrsabilizar-se pela desmobilizaçáo das estruturas de apoio que houver instalado para

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;
6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

execução do objeto do contrato, nos tennos da Resolução CONAMA t"f 30712002, obedecendo, no

que couber, aos seguintes procedimentos:
6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis corno agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encalninhados a aterros de resíduos classe A de preservação de

rnaterial para usos futuros;
6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encanrinhados a áreas de arn)azenamento temporário, sendo dispostos de rnodo a pennitir a sua

utilização ou reciclagem futura;
6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

ecouomicarnente viáveis que permitatn a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transpoftados e destinados em collfonnidade com as nonras técnicas específicas;

6.3.4. Resírluos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saírde): deverão ser

arntazenados, transpoftados, reutilizados e destinados ern confonnidade com as lìormas técnicas

específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transpofte de

Resíduos (CTR), ern conformidade com as normas da Agência Brasileira de Nonnas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de

6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso;
6.6. Assurnir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão

arnbiental federal, estadual ou rnLrnicipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADB CIVIL
7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para

i¡ício da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de Obras

do Murricípio de Amontadaparadiscussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao

projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será

feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações.

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Amontada, em um prazo máximo de 03

(três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Attotações de Responsabilidade Técnica -

ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.
7 ,3. A fiscalização da execução da obra serâ realizada pelo Depaftamento de Obras do Município cle

Anrontada e/ou por profissional da frea, designado pelo Município de Amontada, que manterá o

acornpanharnento de forma pennanerrte oLr esporádico, dependendo da etapa construtiva, settdo que

esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra,

1.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional,

deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de

Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos incumbidos da

prestação de todos os esclarecirnentos e informações solicitadas pelo Município de Amontada sobre

o andamento da obra, adrniti¡rdo-se a(s) sr"rbstituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por

outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município de Amontada.

1.5. A CONTRATADA fica obrigada a rnarlter em local de fácil acesso e à disposição da

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra",

l*RäPälTUlìÀ *Ë,4MÕl'¡TÅüÅ

i,ì,1

õa1
u



Mii]ti.s- : :::l ;,ii::ti*¡ itil Ii: r

r*Þ-

&mwnfimdæ
ç il V,i l?lìl ö F,& tJ N i * I P* L

7.6. A CONTRATADA deverá curnprir a legislação vigente relativa às nonnas quanto a Segurança

e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes cla

inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito,
7.8. O Município de Arnontada se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências
mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arca¡rdo a CONTRATADA com todos os

ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Amontada.
1.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por

todos e qr.raisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de Amontada, coisa, propriedade

ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos

de qualquer compoftamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas

expeusas, sem qualquer ônus para o Município de Amontada, ressarcimento ou indenizações que tais

danos ou prejuízos possam causar.
7.10. A fiscalização do Município de Amontada poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer

rnolrreuto, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de Amontada,

cla CONTRATADA, a terceiros e ao rneio arnbiente, em conformidade com os parâmetros

estabelecidos na legislação vigente:
7.11. Em caso de ernbargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do

M¡nicípio de Amontada determinará as medidas a serern tomadas pela CONTRATADA' visando

rnanter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao

rneio ambiente.
7.12. A fiscalização dos serviços pelo Município de Amontada não exonera nem diminui a cornpleta

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas

Contratuais.
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal no

6514177, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria no 3214178,

em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA;NR-6 - EPI;NR-7 - Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-l0 -
Instalações e Serviços ern Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na

Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e altexos, sendo os custos decorrentes

incluídos no preço proposto.
1.14, A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a

legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar ern perfeito estado de conservação e

documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de rnodo a garantir total

segurança ao usuário, betn como às pessoas ao redor.
7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-â pela prevenção de acidentes e pela

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando darealização dos serviços, fazendo com

que eles observem e cumpraln rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem

como tornando, ou fazendo com que sejarn tomadas, as medidas corretivas necessárias.

7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou indiretamente

responsabilizem o Município de Amontada em seus processos, terão os valores destas ações judiciais

glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por tneio de carta de fiança bancâria, eln nolre
da contratada e suas respectivas liberações sornente ocorrerão quando judicialmente o Município de

Amontada for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.
7.11. Em caso de reclarnação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial

proposta contra o Município de Amontada, efir razão de atividades decorrentes do contrato, a

CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamerrte a todos os chatnados dos

órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município de Amontada, com poderes para

realizar acordos em nolne da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele'
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7.18. A CONTRATADA ern situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
curnprirnento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo Município de Arnontada e, aincla, na hipótese de substituição ou irnpedimento do administrador
judicial, cornunicar imediatamente, por escrito, o Município de Amontada.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1, A extinção contratual, em favor do Município de Amonfada, terâ lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer utna das

lripóteses previstas no artigo l3'7 da Lei Federal n' 14.13312021 e ulteriores alterações.

8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular
rrotificação ao Município de Arnontada, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e desde

que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes

hipóteses:
8.3 SLrpressão, por parte do Município de Amontada, de obras, serviços ou compras que acarrete

modifìcação do valor inicial do contrato além do lirnite permitido no art. 125 da Lei n" 14.13312021;

8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Amontada, por prazo

superior a 3 (três) rneses, salvo calamidade púrblic à, grave perturbação da ordem interna ou de guerra,

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído;
8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úrteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e

rnobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de

gllerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) rteses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Amontada por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, betn

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado

ou para o qual tenha contribuído;
8.7. Não liberação pelo Município de Amontada, llos prazos contratuais, de ârea,local ou objeto, para

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao Município
de Arnontada relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento

arnbiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município de

Amontada quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusu las contratuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
8.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Amontada, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
L9.2. De forma consensual, por acordo entre as paftes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Amontada;
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula comprornissória ou compromisso arbitral, ou

por decisão judicial.
8.10, Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Amontada, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularrnente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

8.10.1 . Devolução da garantia;
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
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8.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Amontada poderá acarretar, seln

pre.juízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.11.1. Assunção imediata do ob.ieto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município de Arnontada;
8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
8.12. Execução da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do Município de Amontada por prejuízos decorrentes da não execução;

8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Amontada;

8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

Município de Amontada e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 . As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às elnpresas licitantes e à

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e

clas sanções previstas no aft. 156 da LeiFederal n" 14.13312021 e ulteriores alterações.

9.2. Serir prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n' 14.13312021 e ulteriores

alterações, a não observância do cronograrxa contratual sujeitará, cumulativamente a

CONTRATADA às seguintes multas:
g.2.1 . 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas.
9.2.2. 0,10/o (urn décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega

da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo.

9.3. O co¡trato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela

Prefeitura Municipal de Amontada independente de interpelação ou notificação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
Vl inadimplemento de obrigação contratual.

g.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do

contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.

9.5, As sanções previstas serão aplicadas ao responsávelpelas infrações adrninistrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do ar"t. 155 da lei 14.13312021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

9.6. Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos
g .6 . A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos

tenÌ-ros da legislação vigente.
g.7. Até a dicisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado

referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado

corn valores de pagamento devido ao fornecedor.
r0. cLÁusuLA DÉcrMA: DAS DTSPOSTÇÕES rrN¡'rs
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10. L As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária:

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Município de Arnontada obrigado a apresentar,
no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir
Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classifìcação orçamentária.
1 0.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se

CONCORRENCIA ELETRONICA no - Mun
transcrito estivessem literalmente, a

icípio de Amontada e Proposta da

CONTRATADA, com todos os seus anexos.
10.4.Paratodos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato,
sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Amontada ou na Proposta da

CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida elìtre as partes e do acordo
finnado pelas mesmas.
10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas

pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal no 14.13312021 e ulteriores alterações.

10.6, A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, eln

cornpatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, corn renú¡ncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da

Comarca de Amontada como o competente paradirimir as questões suscitadas da interpretação deste

Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10,8. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas

a sua transformação, fusão, cisão ou incorporagão, desde que a execução do Contrato não seja

prejudicada e sejam rnantidas as condições de habilitação.
iO.q. O Município de Amontada designa como ÓRGÃO CnSfOR, o Departamento de Obras, que

terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras

adequações para o seu fiel cumprimento:
l0'10.oMulricípiodeAmontadadesigna,comoGestordoContrato,-)

como Fiscal da Obra.
10.1 1 . A CONTRATAD,A. frca obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos

e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. I25 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores

alterações.
11. DA DESTGNAÇÃO nO FrCAL DE CONTRATO:
1 1 .1 . Fica designado nos termos da Lei n' 14.13312021 e Decreto Municipal N' 1 14 de janeiro

de2024, o Sr(a) para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art.23
do decreto n" ll4121

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmatn o

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, XX de XXXXXX de202X.

CONTRATANTE

FISCAL DE CONTRATO
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